Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1299/95 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS CATARINENSES E GAÚCHOS DO PROJETO "CAMINHOS DA NEVE".

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art.1. - Fica declarado de utilidade pública a Associação dos Municípios Catarinenses e Gaúchos do projeto "Caminho da Neve", sociedade civil sem fins lucrativos, fundada em 28 de Maio de 1993 com sede na cidade de São Joaquim à praça João Ribeiro.

Art.2. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar como ajuda de custo á referida Associação, o valor mensal correspondente a 01 (Hum) salário mínimo.

Art.3. - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária 3230.00.137 - Transferencias a Instituições Privadas - 3200.00 - Transferencias Correntes - 3000.00 Despesas Correntes - 08.65.363.2035 - Manutenção das Atividades do Turismo no município - 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, do orçamento vigente.

Art.4. - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Art.5. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Março de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

